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ESTADO DE SÃO PAULO 

L E I Nº 3.536. de 8 de dezembro de 2023. 

"Institui, no Calendário Oficial de Datas e Eventos do 
Município, a Semana Municipal de Doação de Livros." 

A PREFEITA DA CIDADE DE FERRAZ DE 
VASCONCELOS, no uso das suas atribuições que lhes são conferidas por 
lei: 

. ·. ···•. . ·,c;·., 
.. ·- --"< 

FAÇO SABER, que a ~mara Municipal DECRETA e eu 
PROMULGO a seguinte lei: . 

Art. 1°. Fica institulda, .no cal 
Eventos do Município, a Semana M\JniGipal. • 
realizada anualmente,.na Semana em que con 
data de moblliza~o MÚ\!dial que tem o!ntuito 

rio Oficial de Datas e 
ão de Livros, a ser ·" -- ·,- ~.-+►"-

dia, ll'!é'ffit, fevereiro, 
ifiàt~ÍÍlitura. ._.,,,.., ..;'.;,. 

Art,~2º, A s_emal;la MIJ!iliciPql .. J\1!;2Ooaç~o de. Livros, tem 
o objetivo de fomentar:a doaçao de livros e a r · · no,~~blto de Ferraz 
de Vasconcelos. .., · 

A 3º. Esta Lei . 
publicação. 

Ferraz 

Registrada no Departamento de Administração da Secretaria Municipal de 
Administração. e publicada no Quadro de Avisos do Paço Municipal e no 
B.O.M. - Boletim Oficial Municipal. . 

OUZA 
SECRETÁ ICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 


